
 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 551/2024 

DATA: 09/10/2024 

 

A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 

Estado do Paraná, por meio do Secretário Marildo 

Faustino Rodrigues, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,  

 

    Resolve: 
 

Art. 1º. Conceder aos Servidores Públicos Municipais 

abaixo relacionados, quinquênio de 5% (cinco por cento) do salário base do servidor para cada 

período de 05 (cinco) anos de efetiva prestação de serviços, em conformidade com o art. 20, IV da 

Lei Municipal n.º 1451/2009, de 18/06/2009: 
 

Mat. Servidor        Quinquênio 

43561 CARMEM JOICER SCHWAB 5% 

43521 DANIELA CRISTINA DOS SANTOS 5% 

43551 LUANA ALVES STRONTZK 5% 

43541 MIRIAN KOSTIUK DE SANTANA 5% 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, 

considerando as datas de admissões de cada servidor, com publicação no órgão de imprensa Oficial 

do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

Secretaria Municipal de Administração do Município 

de Pinhão, Estado do Paraná, em 09 de outubro de 2024. 

 

 

 


